
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CONTRATO 0159359

Processo nº 0020034-28.2021.4.01.8008

Pregão nº 036/2022-SLA

  
CONTRATO Nº 088/2022  CONTRATAC AO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E
INSTALACAO  DO  PLANO  DE  PREVENCAO  E  COMBATE  A
INCENDIO - PPCI, NO EDIFICIO DA SEDE SUBSECAO
JUDICIARIA DE  SETE  LAGOAS  -  MG, QUE ENTRE SI
FAZEM  A  UNIÃO,  POR  MEIO  DA JUSTIÇA  FEDERAL  DE
PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS E A EMPRESA
FORÇA ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI.

 

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA  FEDERAL  DE  PRIMEIRO  GRAU  EM  MINAS
GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares
Cabral,  1.805,  Bairro  Santo  Agostinho,  Belo  Horizonte/MG,  neste  ato  representada
pelo Sr. Diretor da Secretaria Administrativa, o Dr. Maurício Amorim de Albuquerque,
por delegação  na Portaria N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014, e alterações, ambas do
MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no
artigo 2º, § 2º da Resolução nº. 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  como  CONTRATADA  a  empresa FORÇA
ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI., com registro no CNPJ/MF sob o nº
19.858.341/0001-20, com sede na Praça Raul Soares, 33, Centro, São Geraldo/MG,
neste  ato  representada  por  seu  Sócio-Administrador  o  Sr.  Pedro  Paulo  Moreira
Boechat, CPF nº 000.000.000.00 resolvem celebrar o presente contrato de
Fornecimento e Instalaç ã̃o do Plano de Prevenç ã̃o e Combate a  Incendio - PPCI, no
edifı ćio da Sede Subseçã̃o Judiciariade de Sete Lagoas  - MG,  observando o disposto
nos autos do Processo Administrativo nº 0020034-28.2021.4.01.8008, Pregão
Eletrônico  nº 036/2022-SLA  e  seus  anexos,  Lei  nº  8.666/1993,Lei  Complementar  n°
123/06, Portaria Presi 126/22 do TRF1, e ainda, conforme as seguintes clausulas e
condições:

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – LICITAÇÃO: os serviços ora contratados foram objeto de
Pregão Eletrônico n° 036/2022-SLA, do tipo menor preço, pelo regime de execução
indireta  - empreitada por preço global, em sessão pública na internet, nos termos
das leis 10.520/02 e 8.666/93. O presente contrato vincula-se ao referido certame,
bem como a proposta da CONTRATADA apresentada  em 29/12/2022, e ao Termo de
Referencia  e  anexos, id 0142901  independentemente  de  transcrição  e  no  que  a
este não contraditar.

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  OBJETO: A presente contratação, tem por objeto a
contrataçã̃o de empresa especializada em engenharia para fornecimento e
instalaçã̃o do Plano de Prevenç ã̃o e Combate a  Incendio - PPCI, no edifı ́ cio da Sede
Subseçã̃o  Judiciaria  de  Sete  Lagoas  -  MG.  Inclui-se  na  prestação  dos  serviços  o
emprego  de  equipamentos/ferramentas  e  material  necessarios  a  manutenção, nos
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termos do item 1.  OBJETO,  2.  DAS ESPECIFICAÇÕES  DO  OBJETO  e  3.  DA
ABRANGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO        do Termo de Referencia.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FINALIDADE: A finalidade do serviço contratado é
atualizar o sistema de combate a incendio e pânico - PPCI da Subseção Judiciaria de
Sete Lagoas/MG,  atendendo  as  recomendações  contidas  nas  Normas  do  Corpo  de
Bombeiros Militar de Minas Gerais.

CLÁUSULA  QUARTA  -  MODELO  DE  EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS:  o  regime  de
execução contratual devera observar as disposições constantes do Termo de
Referencia e seus anexos, em especial, dos itens 03.  DA  ABRANGÊNCIADA
CONTRATAÇÃO,  17.  DA  FISCALIZAÇÃO,  18.  DAS  REUNIÕES  DE  TRABALHO,
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA,  25. DAS NORMAS REGULAMENTOS
E RESOLUÇÕES APLICÁVEIS .

 

CLÁUSULA  QUINTA  - DA SUBCONTRATAÇÃO : Sera permitida a subcontratação
parcial, nos termos do item 21. DA SUBCONTRATAÇÃO do Termo de
Referência,  mediante aprovação prévia da CONTRATANTE, para serviços que
requeiram o emprego de empresas ou profissionais especializados, sem prejuízo da
responsabilidade  direta  e  exclusiva  da  CONTRATADA,  a  qual  se  obriga  a  reparar
integralmente,  a  suas  expensas  e  nos  prazos  determinados  pela  CONTRATANTE,
todos os danos, erros, vícios, defeitos, incorreções e falhas no serviço
subcontratado,  bem  como devera  observar  as  disposições  constantes no item 19.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA do Termo de Referencia e seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  As obrigações da
CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo a este contrato,
especialmente no item  19.  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA;  21  -  DOS
SEGUROS do Termo de Referencia e seus anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  As obrigações da
CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo a este
contrato,  especialmente  no item  20.  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE   do
Termo de Referencia e seus anexos.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  Os critérios de
sustentabilidade que a Contratada devera observar, são aqueles descritos no item
26. DA  LOGÍSTICA  REVERSA  E  SUSTENTABILIDADE,  do  Termo  de  Referencia
anexo a este contrato.

CLÁUSULA  NONA  -  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  as   despesas  decorrentes  da
execução deste contrato correrão a conta dos recursos orçamentarios consignados
na natureza de despesa 339039-05 (Serviços Técnicos Profissionais), e programa de
trabalho Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional (PTRES 168312).
Paragrafo Único: Foi emitida em 29/12/2022 a Nota de Empenho nº 2022NE938, no
valor  de R$ 126.900,00 (cento e vinte e seis  mil  e  novecentos  reais),  para
atender as despesas oriundas desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - PREÇO: Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, a
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CONTRATANTE  pagara  a  CONTRATADA  o  valor  total de R$  126.900,00  (cento  e
vinte e seis mil e novecentos reais).

Parágrafo Único: incluem-se na remuneração prevista no caput todos os impostos,
taxas, tributos e demais despesas verificadas para a execução dos serviços
contratados, inclusive mão-de-obra comum, técnica, especializada e de supervisão,
transporte de empregados, utilização de ferramentais e de instrumentos especiais
necessarios a correção dos serviços.

 

CLÁUSULA  ONZE  - PAGAMENTO: O pagamento sera  efetuado de acordo com o
Cronograma Fı ́sico Financeiro (anexo IX no Termo de Referencia), bem como o item
23. DO PAGAMENTO do  Termo  de  Referência .  O  adimplemento  da  ú ltima
parcela somente sera  realizado apó s a empresa, que elaborou o projeto executivo,
emitir relatório de conformidade da execuç ã̃o da obra com o projeto aprovado junto
ao CBMMG; executados  os  serviços,  a  CONTRATADA  encaminhara  Nota  Fiscal  de
Serviços, de acordo com o empenho.

§1º : Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente
declarada  pela  CONTRATADA  ou  mediante  ordem  bancaria  para  pagamento  de
faturas com código de barras, em até 5 (cinco) dias úteis, para valor inferior ou igual
R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), ou em até 10 (dez) dias úteis, para
valor  superior. O prazo será contado a partir do atesto da nota fiscal/fatura
pelo Gestor do Contrato.

§ 2º: Por ocasião do pagamento, serão conferidos os documentos da CONTRATADA
relativos  as  obrigações  sociais  (CND  -  Certidão  Negativa  de  Débito  Relativos  aos
Tributos  Federais  e  a  Dívida  Ativa  da  União  –  RFB/PGFN;  CRF  -  Certificado  de
Regularidade com o FGTS, e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/TST),
que  demonstrem  a  situação  regular  da  empresa  no  cumprimento  dos  encargos
sociais instituídos por lei.

§ 3º:Constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA sera notificada por escrito,
para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo
prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  podera  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual
período, a critério da contratante.

§ 4º:  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da
regularidade  fiscal  quanto  a  inadimplencia  da  contratada,  bem  como  quanto  a
existencia  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

§ 5º: Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas
necessarias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.

§  6º:  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação.

§ 7º: Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade
da contratante.

§ 8º: Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES" devera apresentar, também,
Declaração  de  Opção  pelo  SIMPLES  original,  em  conformidade  com  o  Anexo  IV  da
Instrução Normativa/RFB n. 1234/2012, assinada pelo representante da empresa, e
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referente ao recolhimento de impostos naquela modalidade.

§ 9º:Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos
a retenção na fonte, quando couber, dos seguintes tributos:

1.  Imposto  de  Renda  das  Pessoas  Jurídicas  –  IRPJ,  Contribuição  Social  sobre  o
Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996;

2.  Contribuição  previdenciaria,  correspondente  a  11%  (onze  por  cento),  na
forma da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022,
conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e

3.  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  –  ISSQN,  na  forma  da  Lei
Complementar  nº  116,  de  31  de  julho  de  2003,  combinada  com  a  legislação
municipal e/ou distrital sobre o tema.

§ 10: Para efeito de pagamento, a mediçã̃o prevista no cronograma fıśico-financeiro
devera estar totalmente cumprida e adequada, ficando vinculado a última parcela do
pagamento da execuçã̃o do contrato a emissã̃o do AVCB.

§ 11 Nã̃o serã̃o feitos pagamentos parciais de produtos ou subprodutos nã̃o
finalizados;

CLÁUSULA DOZE - REAJUSTE:  O  preço  contratado  não  sera  reajustado  até  que
transcorra o prazo de 12 (doze) meses, a contar de 29/12/2022 data de
apresentação da proposta, conforme legislação vigente, ressalvada a previsão
contida no art. 65, II, “d”, da Lei 8666/93, relativamente a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato.

Parágrafo  único:  Fica  estabelecido  para  efeito  do  reajuste  de  que  trata  esta
Clausula,  a  variação do Índice  Nacional  da  Construção  Civil  – INCC, publicado pelo
IBGE,  ou  na  hipótese  de  extinção  deste  por  outro  índice  que  venha  a  substituí-lo,
contada  a  partir  da  data  de  apresentação  da  proposta,  conforme  o caput  desta
Clausula, observando que esta variação podera ser pro-rata em função da data da
proposta.

CLÁUSULA TREZE - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA obriga-
se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões de até
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  do  contrato,  assim  como  as  supressões
superiores a esse limite, desde que resultantes de acordo entre as partes
(Paragrafos 1º e 2º, art. 65, da Lei 8.666/93).

§1º : A  diferença  percentual  entre  o  valor  global  do  contrato  e  o  preço  global  de
referencia  não  podera  ser  reduzida  em  favor  do  contratado  em  decorrencia  de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentaria.

§2º : Na  hipótese  de  celebração  de  aditivos  contratuais  para  a  inclusão  de  novos
serviços, o preço desses serviços sera calculado considerando o custo de referencia
e a taxa de BDI de referencia especificada no orçamento-base da licitação,
subtraindo  desse  preço  de  referencia  a  diferença  percentual  entre  o  valor  do
orçamento-base  e  o  valor  global  do  contrato  obtido  na  licitação,  com  vistas  a
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual
de  desconto  ofertado  pelo  contratado,  em  atendimento  ao  art.  37,  inciso  XXI,  da
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Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

§3º: Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por
preço  unitario,  a  diferença  percentual  entre  o  valor  global  do  contrato  e  o  preço
global de referencia podera ser reduzida para a preservação do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que
os  custos  unitarios  dos  aditivos  contratuais  não  excedam  os  custos  unitarios  do
sistema  de  referencia  utilizado  na  forma  do  Decreto  nº  7.983/2013,  assegurada  a
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na
licitação.

§4º: O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou
preço devera apresentar preço unitario inferior ao preço de referencia da
administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referencia,
ressalvada  a  exceção  prevista  no  subitem  anterior  e  respeitados  os  limites  do
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA  QUATORZE  -  SANÇÕES:   As  sanções  relacionadas  a  execução  deste
contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia, especialmente no item  24.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

CLÁUSULA QUINZE - RESCISÃO: A inadimplencia as clausulas e condições
estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA, assegura a CONTRATANTE
o direito de da-lo por rescindido, nos termos e nas condições previstas nos artigos
78 a 80 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Único: este contrato podera ser rescindido, ainda, amigavel ou
judicialmente, consoante o disposto no art. 79, incisos II e III da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS - VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor a partir
da data de sua assinatura, cessando seus efeitos com o recebimento definitivo do
objeto e o efetivo pagamento de todo o preço contratado, previsto para
30/04/2023, ressalvada a garantia técnica contra os serviços prestados, que
abrangera, a contar do recebimento definitivo, o período de no mínimo 05 (cinco)
anos.

Parágrafo  Único:  Na  vigencia  acima  estabelecida  estão  inclusos  os  seguintes
prazos:

a)  Até  60  (sessenta)  dias  para  execução  do  cronograma  de  serviços,  contados  a
partir  do  quinto  dia  da  comunicação  do  recebimento  da  Ordem  de  Execução  de
Serviço, conforme estipulado no item 16.1 e no anexo X do Termo de Referencia;

b) Até 05 (cinco) úteis, para o Recebimento Provisório, conforme estipulado no item
22.1.5. do Termo de Referencia;

c) Até 05 (cinco) dias úteis para o pagamento, contados do Atesto da Nota fiscal, nos
termos do item 23.1 do Termo de Referencia.

 

CLÁUSULA DEZESSETE - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: Na execução do
objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados)  –  LGPD,  notadamente  os  relativos  as  medidas  de  segurança  e  controle
para  proteção  dos  dados  pessoais  a  que  tiver  acesso  merce  da  relação  jurídica
estabelecida,  mediante  adoção  de  boas  praticas  e  de  mecanismos  eficazes  que
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evitem  acessos  não  autorizados,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,
perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento  inadequado  ou
ilícito de dados.

§ 1°: A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos,
empregados ou colaboradores das disposições relacionadas a proteção de dados e a
informações  sigilosas,  na  forma  da  Lei  13.709/2018  (LGPD),  da  Resolução/  CNJ
363/2021 e da Lei 12.527/2011, bem como a comunicar a Administração, em até 24
(vinte  e  quatro)  horas,  contadas  do  instante  do  conhecimento,  a  ocorrencia  de
acessos  não  autorizados  a  dados  pessoais,  de  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no
art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

§ 2°:  O  tratamento  de  dados  pessoais  dar-se-a  de  acordo  com  os  princípios  e  as
hipóteses  previstas  nos  arts.  6º,  7º  e  11  da  Lei  13.709/2018  (LGPD),  limitado  ao
estritamente necessario a consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus
anexos. Para os fins de publicidade e transparencia ativa sobre as contratações da
Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-
CGU/CGU/AGU (Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf), segundo o qual
tratamento de dados na contratação de microempreendedor individual (MEI)
contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem dados que
compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.

§  3º:  É  vedado,  na  execução  do  ajuste,  revelar,  copiar,  transmitir,  reproduzir,
transportar  ou  utilizar  dados  pessoais  ou  informações  sigilosas  a  que  tiver  acesso
prepostos,  empregados  ou  colaboradores  direta  ou  indiretamente  envolvidos  na
realização  de  serviços,  produção  ou  fornecimento  de  bens.  Para  tanto,  devem  ser
observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações
resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do paragrafo único do art. 26
da Lei 12.527/2011.

§4º :Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual
ou coletivo decorrente de violação a legislação de proteção de dados pessoais ou de
indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a
responsabilização dar-se-a na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei
12.527/2011.

§5º: Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes
serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia  deles  porventura  existente,  seja
em  formato  físico  ou  digital,  autorizada  a  conservação  conforme  as  hipóteses
previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

§6°  :A  atuação  da  Seccional  em  relação  aos  dados  pessoais  dos  contratados  sera
regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª
Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política
de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (PPDP)  a  ser  adotada  pela  Justiça  Federal  da  1ª
Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11,13 e 17, sem prejuízo da transparencia
ativa imposta pela legislação vigente.

 

CLÁUSULA DEZOITO – PUBLICAÇÃO: este contrato sera publicado em forma de
extrato, na Imprensa Oficial, na conformidade do disposto no Paragrafo Único do art.
61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZENOVE - FORO: É competente o Foro Justiça Federal de Primeiro
Grau em Minas Gerais para dirimir as questões oriundas deste contrato.
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CLÁUSULA  VINTE  -  DOS  CASOS  OMISSOS  - Os  casos  omissos  serão  decididos
pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.666,  de  1993  e
demais  normas  federais  aplicaveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

E,  contratados,  lavram  o  presente  termo  contratual,  que,  depois  de  lido  e  achado
conforme, segue assinado pelas partes digitalmente, para um só efeito.

 

 

MAURÍCIO AMORIM DE ALBUQUERQUE
Diretor da Secretaria Administrativa

Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais

 
 

PEDRO PAULO MOREIRA BOECHAT
Força Engenharia e Projetos EIRELI.
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